Lei Nº 1821/06 de 09 de Março de 2006.
DISPÕE SOBRE REPASSE DE VERBAS PARA A ASSOCIAÇÃO BONRETIRENSE E ACADEMICA ABRA – ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES SEM FINS LUCRATIVOS.


      Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo autorizado a repassar para Associação Bonretirense e Acadêmica – ABRA, a quantia supra de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais)

Art. 2°. Os valores a serem repassados para a Associação mencionada serão, ajuda de custo,  para o pagamento do transporte escolar dos Estudantes de Bom Retiro que estudam na UNIPLAC e FACVEST, na cidade de Lages.

Art. 3°. Serão repassados mensalmente R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), até dezembro de 2006.

Art. 4º. Fica o chefe do poder executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, para que possa efetuar o devido repasse na seguinte dotação orçamentária:

04.01 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

12.364.0020.2014 – Apoio aos Estudantes de 2º e 3º Graus

33.00.00 – Outras Despesas Correntes

33.50.00 – Transferências à Instituições Sem Fins Lucrativos

Recursos 01.00 – Ordinários
R$ 39.600,00

Art. 5º. Para fazer face a abertura do crédito especial apresenta-se como fonte de recurso a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

04.01 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

12.364.0020.2014 – Apoio aos Estudantes de 2º e 3º Graus

31.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais

31.90.00 – Aplicações Diretas

Recursos 01.00 – Ordinários
R$ 38.000,00

33.00.00 – Outras Despesas Correntes

33.90.00 – Aplicações Diretas

Recursos 01.00 – Ordinários
R$   1.600,00

Total da Anulação
R$ 39.600,00

Art. 6º. Esta Lei entre em vigor a partir da sua publicação.

Art. 7°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 09 de Março de 2006.
JAIR JOSE FARIAS
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado

Na Data Supra
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Sec. Mun. de Administração e Fazenda
